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IZAURA TAUFMANN FERREIRA

Pregoeira da Equipe KAPPA/SUPEL
Matricula: 300094012

Protocolo 0022410105

AVISO DE LICITAÇÃO

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL , através da Comissão Permanente de Licitações de Obras – CPLO , nomeada pela
Portaria nº. 74/2021/SUPEL-CI, torna público a quem possa interessar que encontra-se autorizada, a realização do certame, na modalidade de TOMADA DE
PREÇOS, no regime de empreitada por PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO, na forma de execução indireta, tendo por finalidade a qualificação de
empresas e a seleção da proposta mais vantajosa, conforme condições e exigências contidas neste Edital e seus Anexos consignando o que se segue:
TOMADA DE PREÇOS Nº.: 025/2021/CPLO/SUPEL/RO
AUTORIZAÇÃO PROCESSO Nº.: 0069.499858/2020-87/ SEOSP/RO
OBJETO: Instalação de Iluminação LED Autônoma sobre a Ponte do Rio Machado Localizado na Rodovia 383/Cacoal-RO.
Projeto/Atividade: 2057.2465- Fonte: 0100 - Elemento de Despesa: 4.4.90.51
VALOR ESTIMADO: R$ 292.638,86 (duzentos e noventa e dois mil, seissentos e trinta e oito reais e oitenta e seis centavos) ​.
DATA DE ABERTURA: 17 de dezembro de 2021, às 09h.
LOCAL: Sala de Abertura de Licitações, da Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL, sito a Av. Farquar, S/N, Bairro Pedrinhas –
Complexo Rio Madeira – Rio Pacaás Novos 2º Andar - CEP 76.903-036 - Porto Velho/RO, FONE 3212-9263.
EDITAL: O Edital de Licitação e seus respectivos anexos poderão ser consultados no endereço eletrônico www.rondonia.ro.gov.br/supel. Outras informações
através do e-mail: cplo.supel.ro@gmail.com. Publique-se:
Porto Velho, 30 de novembrode 2021.
ERALDA ETRA MARIA LESSA
Presidente da CPLO/SUPEL

Protocolo 0022457238

AVISO DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL/RO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 665/2021/SUPEL/ÔMEGA/RO, do tipo “menor preço por item”
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029.221151/2021-14/SEDUC/SEI.
OBJETO: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES: CADEIRAS, MESAS,
POLTRONAS E SOFÁS, A FIM DE ATENDER AS DEMANDAS APRESENTADAS PELAS UNIDADES EDUCACIONAIS E COORDENADORIAS REGIONAIS DE
EDUCAÇÃO DA REDE ESTADUAL DE ENSINO VINCULADAS À SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. VALOR ESTIMADO: R$ 79.498.152,56.  DATA
DE ABERTURA: 16 de dezembro de 2021 às 10h00min (horário de Brasília) - ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasnet.gov.br - CÓDIGO DA UASG
SUPEL: 925373. EDITAL: consulta e retirada somente nos endereços eletrônicos www.comprasnet.gov.br (site oficial) e www.supel.ro.gov.br (site
alternativo). Informações: tel. (69) 3212-9270, das 07h30min às 13h30min, de segunda a sexta-feira (Horário de Rondônia), e-mail
supel.omega@gmail.com.Porto Velho - RO, 30 de novembro de 2021.  MARIA DO CARMO DO PRADO. Pregoeira- Equipe ÔMEGA/SUPEL. Mat. 300131839.

Protocolo 0022457145

AVISO DE PUBLICAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 345/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 602/2021
PROCESSO Nº 0022.318988/2021-45
Pelo presente instrumento, o ESTADO DE RONDÔNIA , através da SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES – SUPEL situada à AV. FARQUAR N°
2986 COMPLEXO RIO MADEIRA EDIFÍCIO, RIO PACAÁS NOVOS 2º ANDAR – BAIRRO: PEDRINHAS, neste ato representado pelo Superintendente da
SUPEL, Senhor Israel Evangelista da Silva e a(s) empresa(s) qualificada(s) no Anexo Único desta Ata, resolvem REGISTRAR O PREÇO visando à futura,
eventual Aquisição de material de consumo (Água Sanitária, balde e outros..), a fim de atender as necessidades das Unidades de Superintendência de Polícia
Técnico-Científica - POLITEC, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as
partes às normas constantes da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Decreto Estadual nº 18.340/13 e suas alterações e em conformidade com as disposições a
seguir.
1. DO OBJETO
Registro de Preços visando à futura, eventual Aquisição de material de consumo (Água Sanitária, balde e outros..), a fim de atender as necessidades das
Unidades de Superintendência de Polícia Técnico-Científica - POLITEC.
2. DA VIGÊNCIA
2.1. O presente Registro de Preços terá validade de  12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado.
2.1.1. A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos instrumentos convocatórios, observado o artigo 57 da Lei 8.666,
de 1993, conforme Decreto Estadual nº 18.340/13.
3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. Caberá à Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL a condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e
gerenciamento da Ata dele recorrente (Decreto 18.340/13 artigo 5º, incisos VII e VIII). No entanto, a alocação de recursos, empenhamento, análise do mérito das
quantidades adquiridas, bem como a finalidade pública na utilização dos materiais e serviços são de responsabilidade exclusiva do ordenador de despesas do
órgão requisitante.
4. DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇO
4.1. O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação do ite m registrado nesta Ata, encontram-se indicados no Anexo I deste instrumento.
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5. PRAZOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
A DETENTORA do registro de preços se obriga, nos termos do Edital e deste instrumento, a:
5.1. Retirar a Nota de Empenho junto ao órgão solicitante no prazo de até 05 (cinco) dias, contados da convocação;
5.2. Iniciar o fornecimento do objeto dessa Ata, conforme prazo estabelecido no Termo de Referência e edital de licitações.
5.3. Não será admitida a entrega pela detentora do registro, de qualquer item, sem que esta esteja de posse da respectiva nota de empenho, liberação de
fornecimento, ou documento equivalente.
5.4. O objeto e/ou serviço desta ata deverá ser fornecido parcialmente durante a vigência da ata ou contrato, de acordo com as necessidades dos órgãos
requerentes, nas quantidades solicitadas pelos mesmos.
6. DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA
6.1. No recebimento e aceitação de qualquer item, objeto desta Ata de Registro de Preços, serão observadas as especificações contidas no instrumento
convocatório.
6.2. Expedida a Nota de Empenho, o recebimento de seu objeto ficará condicionado a observância das normas contidas no art. 40, inciso XVI, c/c o art. 73 inciso
II, “a” e “b”, da Lei 8.666/93 e alterações.
6.3. DO PRAZO DE ENTREGA: Os materiais constantes da ordem de fornecimento com definição de quantitativo deverão ser entregues, em até 30 (trinta)
dias, após o recebimento da nota de empenho.
6.4. DO LOCAL DE ENTREGA: Os materiais deverão ser entregues de segunda a sexta-feira no horário das 07h30 as 13h30no seguinte endereço: Núcleode
Almoxarifado e Patrimônio/NAP da Superintendência de Polícia Técnico-Científica/POLITEC, situada à Av. Pinheiro Machado, 1858, Bairro São Cristóvão – CEP
76.804-080 – Telefone: (69) 3216-8994. Porto Velho - Rondônia, onde serão recebidos por comissão de recebimento provisório e definitivo, especialmente
designada. Sendo o frete, carga e descarga dos materiais adquiridos por conta da contratada até o local indicado.
7.DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1. A empresa detentora da Ata apresentará a Gerência Financeira do Órgão requisitante a nota fiscal  referente ao fornecimento efetuado .
7.2. O respectivo Órgão terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da apresentação da nota fiscal para aceitá-la ou rejeitá-la .
7.3. A nota fiscal  não aprovada será devolvida à empresa detentora da Ata para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição,
contando-se o prazo estabelecido no subitem 6.2. a partir da data de sua reapresentação.
7.4. A devolução da nota fiscal não aprovada, em hipótese alguma, servirá de pretexto para que a empresa detentora da Ata suspenda quaisquer fornecimentos.
7.5. O Estado de Rondônia, através dos órgãos requisitantes, providenciará o pagamento no prazo de até 30  (trinta) dias corridos , contada da data do aceite da
nota fiscal.
8.DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1. A despesa correrá à conta dos orçamentos informados no Termo de Referência e edital de licitações. Os órgãos participantes poderão celebrar contratos,
emitir notas de empenho ou instrumento equivalente, dependendo dos valores envolvidos, conforme previsto no artigo 62 da Lei 8.666/93.
9. DAS SANÇÕES
9.1 Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei nº 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida
a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobrea parcela inadimplida.
9.2.Se a futura contratada recusar-se a não apresentar situação regular na ocasião dos recebimentos, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada
multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado.
9.3. A licitante, adjudicatária ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não cumprir com as obrigações deste termo, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do instrumento contratual, comportar-se de modo idôneo ou cometer fraude fiscal, garantida a prévia eampla defesa, ficará impedida de
licitar e contratar com o Estado, e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores Estadual, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas no Edital e das demais cominações legais, devendo ser incluída a penalidade no SICAFI e no CAGEFIMP, Cadastro Estadual de Fornecedores
Impedidos de Licitar, os seus efeitos recaem apenas na esfera administrativa do órgão que a aplicou.
9.4 As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária ou contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha
causar à Administração.
9.5.De acordo com a gravidade do descumprimento, poderá ainda a licitante se sujeitar à Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultante e depois de decorridos o prazo da sanção
aplicada com base na legislação vigente.
9.6.A sanção denominada “Advertência” só terá lugar se emitida por escrito e quando se tratar de faltas leves, assim entendidas como aquelas que não
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação, cabível somente até a segunda aplicação (reincidência) para a mesma infração, caso não se
verifique a adequação da conduta por parte da CONTRATADA, após o que deverão ser aplicadas sanções de grau mais significativos.
9.7. São exemplos de infração administrativa penalizáveis, nos termos daLei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000, e pelo
Decreto Estadual nº. 26.182/2021:
a) Apresentação de documentação falsa;
b) Comportamento inidôneo;
c) Fraude fiscal;
d) Descumprimento de qualquer dos deveres elencados no Edital.
9.8.As sanções serão aplicadas sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que possa ser acionada em desfavor da CONTRATADA, conforme infração
cometida e prejuízos causados à administração ou à terceiros.
9.9 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, com percentuais de multa conformetabela pormenorizada inserida no edital de licitações
do pregão o qual originou-se esta ata . Na referida tabela estão elencadasapenas as principais situações previstas, não eximindo de outras equivalentes que
surgirem, conforme o caso:
9.10 - As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas concomitantemente, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05
(cinco) dias úteis.
9.11 Após 30 (trinta) dias da falta de execução do objeto, será considerada inexecução total do serviço, o que ensejará a rescisão do objeto.
9.12. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que eventualmente detenha a CONTRATADA ou efetuada a sua cobrança
na forma prevista em lei.
9.13. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo ficar comprovada a ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou
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casos fortuitos, devidos e formalmente justificados e comprovados, e sempre a critério da autoridade competente, conforme prejuízo auferido.
9.14. A autoridade competente, na aplicação das sanções; levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o
dano causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.
9.15. A sanção será obrigatoriamente registrada no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, bem como em sistemas Estaduais.
9.16. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas
nos subitens anteriores, as empresas ou profissionais que, em razão do acordo decorrente dessa licitação:
a) Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos;
b)Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
10. DA UTILIZAÇÃO DA ATA
10.1. Nos termos do Artigo 26 do Decreto Estadual 18.340/13, esta Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da Administração Pública Estadual que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
10.2. É facultada aos órgãos s ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a ata de registro de preços da Administração Pública Estadual.
10.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
decorrente da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
10.4. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
10.5. As adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.
10.6. Caberá ao órgão que se utilizar da ata, verificar a vantagem econômica da adesão a este Registro de Preço.
11. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93
11.2. Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de Abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigência da Ata de
Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os preços registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os
preços vigentes de mercado.
11.3. A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B doDecreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do detentor da ata, que deverá fazê-la antes
do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão
participante ou órgão interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado..
11.4. Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei
n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que
manifestem interesse em manter o preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da ARP; os preços
poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B.
11.5. Conforme disposto no § 4°doDecreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época do registro.
11.5.1. O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço registrado , quepoderá ocorrer por fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de
interesse público; ou II - a pedido do fornecedor
11.5.2. O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013, quando o fornecedor descumprir total ou
parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não
aceitar reduzir o seu preço registrado , na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na forma do artigo 87 da
Lei 8.666/93.
12. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DO REGISTRO
12.1. Substituir em qualquer tempo e sem qualquer Ônus para o Órgão/Entidade toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, caso constatada divergência na especificação;
12.2. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização, no tocante ao fornecimento do produto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas na ATA;
12.3.Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de
qualquer natureza;
12.4. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o
atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e
demais condições estabelecidas;
12.5. Comunicar imediatamente à Administração Pública qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para
recebimento de correspondência;
12.6. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;
12.7. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á
independentemente da que será exercida pela Administração Pública.
12.8. Indenizar terceiros e/ou ao Órgão/Entidade, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos causados por sua culpa ou
dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais
vigentes;
12.9. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofre em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus
empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
12.10. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto do Edital correrão por conta exclusiva da contratada;
13. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS REQUISITANTES
13.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais;
13.2. Rejeitar, no todo ou em parte, os objetos desta Ata entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo fornecedor;
13.3. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos objetos desta Ata;
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13.4. Efetuar o pagamento à(s) contratada(s) de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos no edital e ata de registro de preços
13.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a
reajustamento de preços ou a atualização monetária.
13.6. Não haverá sob-hipótese alguma, pagamento antecipado.
14. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES:
14.1. É participante desta ata o seguinte órgão pertencente à Administração Pública do Estado de Rondônia:
POLITEC - Superintendência de Polícia Técnico Científica.
15.DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão advir, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro de preços a preferência em igualdade de condições.
15.2. Fica a Detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de compromisso nas condições ofertadas e pactuadas
na proposta apresentada à licitação.
15.3. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual 18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93,
demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.
15.4. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais:
1.Edital de Licitação e seus anexos;
2.ANEXO I, planilha com os preços registrados e respectivos detentores;
3. ANEXO II, Registro dos licitantes que aceitaram cotar os bens ou serviços com preço iguais do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame,
formando o CADASTRO DE RESERVA .
Fica eleito o foro do Município de Porto Velho/RO para dirimir as eventuais controvérsias decorrentes do presente ajuste.
Nº DO PROCESSO: 0022.318988/2021-45Nº DO PREGÃO ELETRÔNICO: 602/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 345/2021 DATA DE PUBLICAÇÃO NO DOE: 30/11/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE COMSUMO E LIMPEZA - POLITEC DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 25/11/2021
ANEXO I DA ATA

ITEMESPECIFICAÇÃO
CONSUMO
ESTIMADO

UNID. MARCA
PREÇO
MERCADO

PREÇO
REGISTRADO

DIF.
%

DETENTORA

0001

ÁGUA SANITÁRIA, frasco contendo 1 litro, bactericida e germicida,
para limpeza geral, base hipoclorito de sódio com concentração
mínima 2% de "cloro ativo.
Embalagem com identificação do produto, marca do fabricante,
data de fabricação e prazo de validade de 01 ano a partir da data
de fabricação.

432,00 FRASCOBRINORT R$ 3,14 R$ 2,65
-
15,61

MEGA
COMERCIO
ATACADISTA
DE ROUPAS E
ACESSORIOS

0002
BALDE de plástico polietileno, capacidade para 12 litros, de alta
resistência a impacto, paredes e fundo reforçados e com alça em

aço 1010/ 20 zincado.
24,00 UND MERCONPLASTR$ 10,91 R$ 10,91 0,00

MEGA
COMERCIO
ATACADISTA
DE ROUPAS E
ACESSORIOS

0003
CESTO DE LIXO, telado, de plástico polipropileno, sem tampa,
capacidade para 10 litros.

144,00 UND MERCONPLASTR$ 3,88 R$ 3,75 -3,35

MEGA
COMERCIO
ATACADISTA
DE ROUPAS E
ACESSORIOS

0004

DESINFETANTE LÍQUIDO, bactericida e germicida, para uso
geral, embalagem contendo 5 litros, essências diversas, com
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e
prazo de validade.

156,00 GALÃO UEBA R$ 8,34 R$ 8,34 0,00

MEGA
COMERCIO
ATACADISTA
DE ROUPAS E
ACESSORIOS

0005
DESODORIZADOR SANITÁRIO, em pedra/ tablete, essências

variadas, com rede plástica e gancho.
1.680,00 UND SANILAR R$ 1,78 R$ 1,42

-
20,22

MEGA
COMERCIO
ATACADISTA
DE ROUPAS E
ACESSORIOS

0006

DETERGENTE LIQUIDO, tipo lava-louças, frasco com 500ml,
neutro e ou fragrância variadas, com ativos de alto poder de
limpeza e, com fórmula dermatologicamente testada. Embalagem
com identificação do produto, marca do fabricante, data de
fabricação e prazo de validade.

576,00 FRASCOBRINORT R$ 1,62 R$ 1,62 0,00

MEGA
COMERCIO
ATACADISTA
DE ROUPAS E
ACESSORIOS

0007
DISPENSER, para papel toalha interfolhado, em plástico, cor
branca, capacidade para 1.000 folhas. Compatível com papéis de 2
ou 3 dobras nos tamanhos 20x20cm ou 23x21cm.

12,00 UND NOBRE R$ 29,31 R$ 29,31 0,00

MEGA
COMERCIO
ATACADISTA
DE ROUPAS E
ACESSORIOS
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0008
DISPENSER para sabonete líquido ou álcool gel, em plástico, cor
branca, com sistema de válvula e de antivazamento.

72,00 UND NOBRE R$ 24,08 R$ 24,08 0,00

MEGA
COMERCIO
ATACADISTA
DE ROUPAS E
ACESSORIOS

0009
ESCOVA SANITÁRIA de plástico, com suporte (estojo), para
higienização de vaso sanitário.

96,00 UND BETANIN R$ 14,76 R$ 14,76 0,00

MEGA
COMERCIO
ATACADISTA
DE ROUPAS E
ACESSORIOS

0010
ESPONJA DE LÃ DE AÇO, para limpeza, pacote com 8 unidades,
totalizando 60g.

348,00 PCT ASSOLAN R$ 1,65 R$ 1,65 0,00

MEGA
COMERCIO
ATACADISTA
DE ROUPAS E
ACESSORIOS

0011

ESPONJA MULTIUSO, dupla face, sintética, a base de espuma de
poliuretano e abrasivos, dimensões aproximadas de:
110x75x20mm. Embalagem com 4 unidades, contendo nome do
fabricante, data de fabricação e prazo de validade.

144,00 PCT WISH R$ 2,40 R$ 2,40 0,00

MEGA
COMERCIO
ATACADISTA
DE ROUPAS E
ACESSORIOS

0012
FLANELA, 100% de algodão, cor branca, lisa e, medindo 28x38cm
(mínimo).

336,00 UND DF ARAUJO R$ 3,15 R$ 3,10 -1,59

MEGA
COMERCIO
ATACADISTA
DE ROUPAS E
ACESSORIOS

0013

INSETICIDA spray aerosol, frasco com 300ml, eficaz contra
moscas, mosquitos e baratas. Embalagem com descrição da
marca do fabricante e data de validade de no mínimo 12 meses a
partir da entrega.

576,00 FRASCODEXTER R$ 8,55 R$ 8,29 -3,04

MEGA
COMERCIO
ATACADISTA
DE ROUPAS E
ACESSORIOS

0014
LIMPADOR LÍQUIDO, Multi Uso Tradicional, embalagem contendo
500ml. Biodegradável e Atestado dermatologicamente.

108,00 FRASCOAUDAX R$ 6,13 R$ 6,13 0,00

MEGA
COMERCIO
ATACADISTA
DE ROUPAS E
ACESSORIOS

0015
LUVA para limpeza, embalagem com um par, tamanho G,
confeccionada em látex 100% natural, anatômicas, resistente,
duráveis e com palma antiderrapante.

240,00 PAR VOLK R$ 3,97 R$ 3,97 0,00

MEGA
COMERCIO
ATACADISTA
DE ROUPAS E
ACESSORIOS

0016
LUVA para limpeza, embalagem com um par, tamanho M,
confeccionada em látex 100% natural, anatômicas, resistente,
duráveis e com palma antiderrapante.

288,00 PAR VOLK R$ 3,74 R$ 3,74 0,00

MEGA
COMERCIO
ATACADISTA
DE ROUPAS E
ACESSORIOS

0017

LIXEIRA BASCULANTE, plástica, capacidade: 60 litros, com
tampa do tipo "VAI E VEM", cor clara. Produto com garantia de
qualidade, segurança e praticidade, com ganchos para encaixe
prático e fácil de sacos de lixo, resistente e de alta qualidade para
todo tipo de ambiente, com corpo injetado em plástico polipropileno
de alta qualidade e design arrojado, com superfície polida para
facilitar a higienização e evitar acúmulo de sujidade.
Dimensões (AxLxC): 74x31x41cm.

24,00 UND MERCONPLASTR$ 62,73 R$ 62,73 0,00

MEGA
COMERCIO
ATACADISTA
DE ROUPAS E
ACESSORIOS

0018

ODORIZADOR DE AR, aromatizante de ambientes em geral,
aerosol, frasco com 360ml, fragrâncias de lavanda, marine e ou
cheirinho de limpeza, biodegradável.
Validade impressa na embalagem, mínima de 12 meses a partir da
entrega.

336,00 FRASCOSECAR R$ 6,62 R$ 6,62 0,00

MEGA
COMERCIO
ATACADISTA
DE ROUPAS E
ACESSORIOS

0019
PANO DE CHÃO, branco, alvejado, tipo saco, 100% algodão, no
tamanho: 40x70cm (podendo variar até 10cm). 192,00 UND DF ARAUJO R$ 3,01 R$ 3,01 0,00

MEGA
COMERCIO
ATACADISTA
DE ROUPAS E
ACESSORIOS
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0020
PAPEL TOALHA interfolhado, folha dupla, branco, produzido com
100% celulose virgem, garantido resistência e maciez. Pacote com
1.000 folhas de 2 dobras, medindo 20cm x 21cm.

456,00 PCT JAKSPEL R$ 8,68 R$ 8,15 -6,11

MEGA
COMERCIO
ATACADISTA
DE ROUPAS E
ACESSORIOS

0021
PAPEL TOALHA, folha dupla, pacote com 2 rolos e, mínimo 120
folhas, medindo: 19x22cm.

144,00 PCT JAKSPEL R$ 3,49 R$ 3,47 -0,57

MEGA
COMERCIO
ATACADISTA
DE ROUPAS E
ACESSORIOS

0022
PAPEL HIGIÊNICO, branco, folha dupla, picotada, de alta
qualidade e maciez, não reciclado. Embalagem com 12 rolos de
10cm x 30m, contendo marca do fabricante, cor e lote do produto.

180,00 PCT JAKSPEL R$ 14,93 R$ 14,61 -2,14

MEGA
COMERCIO
ATACADISTA
DE ROUPAS E
ACESSORIOS

0023
PÁ PARA LIXO, em plástico polietileno, com cabo longo de 60cm,
base medindo: 24cm de largura x 17cm de cumprimento.

36,00 UND BETANIN R$ 7,09 R$ 7,09 0,00

MEGA
COMERCIO
ATACADISTA
DE ROUPAS E
ACESSORIOS

0024
PULVERIZADOR (borrifador spray), de plástico transparente,
capacidade: 500ml, com válvula e gatilho.

60,00 UND NOBRE R$ 8,48 R$ 8,26 -2,59

MEGA
COMERCIO
ATACADISTA
DE ROUPAS E
ACESSORIOS

0025
RODO em polipropileno, tamanho: 40cm, com borracha dupla de
EVA, resistente, durável e cabo roscável.

36,00 UND REGIONAL R$ 6,06 R$ 6,06 0,00

MEGA
COMERCIO
ATACADISTA
DE ROUPAS E
ACESSORIOS

0026
SABÃO EM PÓ, pacote/ caixa de 1kg. A embalagem deverá conter
nome do fabricante, lote, data de validade e, registro do Ministério

da Saúde.
180,00 UND ESPUMIL R$ 6,24 R$ 6,24 0,00

MEGA
COMERCIO
ATACADISTA
DE ROUPAS E
ACESSORIOS

0027

SACO PARA LIXO, uso doméstico, pacote/ rolo com 10 unidades,
feito em plástico SUPER REFORÇADO virgem ou reciclado, cor

preta, classe I, com capacidade de 30 litros/6kg, medindo: 59cm x
62cm aproximadamente, micragem de 8,0. Embalagem contendo

marca do fabricante, dimensões do saco e quantidade.

432,00 PCT
REAL
PLASTICOS

R$ 5,83 R$ 5,83 0,00

MEGA
COMERCIO
ATACADISTA
DE ROUPAS E
ACESSORIOS

0028

SACO PARA LIXO, uso doméstico, pacote/ rolo com 10 unidades,
feito em plástico SUPER REFORÇADO virgem ou reciclado, cor

preta, classe I, com capacidade de 50 litros/10kg, medindo: 63cm x
80cm aproximadamente, micragem de 8,0. Embalagem contendo

marca do fabricante, dimensões do saco e quantidade.

144,00 PCT
REAL
PLASTICOS

R$ 6,56 R$ 6,56 0,00

MEGA
COMERCIO
ATACADISTA
DE ROUPAS E
ACESSORIOS

0029

SACO PARA LIXO, uso doméstico, pacote/ rolo com 10 unidades,
feito em plástico SUPER REFORÇADO virgem ou reciclado, cor

preta, classe I, com capacidade de 100 litros/20kg, medindo: 75cm
x 105cm aproximadamente, micragem de 8,0. Embalagem

contendo marca do fabricante, dimensões do saco e quantidade.

156,00 PCT
REAL
PLASTICOS

R$ 7,90 R$ 7,90 0,00

MEGA
COMERCIO
ATACADISTA
DE ROUPAS E
ACESSORIOS

0030

SABONETE LÍQUIDO, perolado, testado e aprovado
dermatologicamente, galão de 5 litros, fragrâncias: erva doce ou
florais. Embalagem contendo nome do fabricante, data de
fabricação e está em validade de pelo menos 12 meses a contar
da entrega.

72,00 GALÃO AUDAX R$ 23,96 R$ 23,17 -2,13

MEGA
COMERCIO
ATACADISTA
DE ROUPAS E
ACESSORIOS

0031
VASSOURA MULTIUSO, cerda rígida, fibra sintética, base
medindo: 21x15x4cm aproximadamente, com cabo medindo 1,2m
de comprimento.

24,00 UND BETANIN R$ 14,01 R$ 14,01 0,00

MEGA
COMERCIO
ATACADISTA
DE ROUPAS E
ACESSORIOS

0032
VASSOURA, cerdas de nylon, macia, base medindo: 30x17x4cm
aproximadamente, com cabo medindo 1,2m de comprimento.

24,00 UND REGIONAL R$ 10,37 R$ 10,37 0,00

MEGA
COMERCIO
ATACADISTA
DE ROUPAS E
ACESSORIOS
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0033

AÇÚCAR CRISTAL, branco, de 1ª qualidade, acondicionado em
embalagem plástica de 2kg (dois quilos), com todas as
informações pertinentes ao produto, previsto na legislação vigente,
constando data de fabricação e validade nos pacotes individuais.

240,00 PCT ITAMARATI R$ 6,33 R$ 6,33 0,00

POWERTECH
CONSTRUCOES
E COMERCIO
DE GENEROS

0034

CAFÉ EM PÓ SUPERIOR CARACTERÍSTICAS
TÉCNICAS: espécie: café 100% arábica (podendo conter no
máximo 15% de café robusta), tipo: superior de nota de qualidade
global igual a 6.0 ou mais, torra: média, moagem: média, blend: na
composição não poderá haver percentual de grãos pretos, verdes e
ardidos que comprometa a qualidade global especificada, livre de
bebida rio e bebida riozona. Embalagem: de 500g, alto vácuo (ou
vácuo total) em saco de filme plástico ou aluminizado
internamente, lacrado, sem apresentar sinais de violação
contendo, no mínimo, as seguintes informações impressas
diretamente na embalagem: data de fabricação, validade do
produto, nome do fabricante, endereço, registro do órgão
competente e composição do café 100% arábica, certificado no
PQC - programa de qualidade do café, da ABIC, em plena validade
ou laudo de avaliação do café, emitido por laboratório especializado
habilitado devidamente credenciados e autorizados pelos órgãos
competentes nas áreas de agricultura, com nota de qualidade
global mínima de 6.0 pontos na escala sensorial do café e laudo de
análise de microscopia, com tolerância de no máximo 1% de
impureza. NÃO serão aceitas embalagens com rótulos provisórios
sob a forma de etiquetas. VALIDADE não inferior a 12 (doze)
meses, contados a partir da data de fabricação.

516,00 PCT SANTA CLARA R$ 11,53 R$ 11,53 0,00

POWERTECH
CONSTRUCOES
E COMERCIO
DE GENEROS

0035

COPO DESCARTÁVEL para café, pacote com 100 unidades de
50ml, confeccionado em poliestireno, não tóxico, transparente,

reforçado com frisos laterais, bordas arrendadas não cortantes e
sem telescopamento. Dentro da Norma ABNT NBR 14.865/ 2002,

que deverá constar na embalagem.

480,00 PCT COPOBRAS R$ 2,89 R$ 2,89 0,00

POWERTECH
CONSTRUCOES
E COMERCIO
DE GENEROS

0036

COPO DESCARTÁVEL para água, pacote com 100 unidades de
180ml, confeccionado em poliestireno, não tóxico, transparente,
reforçado com frisos laterais, bordas arrendadas não cortantes e
sem telescopamento. Dentro da Norma ABNT NBR 14.865/ 2002,

que deverá constar na embalagem.

480,00 PCT COPOBRAS R$ 3,57 R$ 3,57 0,00

POWERTECH
CONSTRUCOES
E COMERCIO
DE GENEROS

0037

COADOR DE CAFÉ, em flanela 100% algodão, médio, (11cm de
diamentro por 15cm de profundidade), cabo/ armação

confeccionado em arame galvanizado e revestido com material
isolante.

72,00 UND CARREFOUR R$ 8,52 R$ 8,52 0,00

POWERTECH
CONSTRUCOES
E COMERCIO
DE GENEROS

0038
PANO DE PRATO, confeccionado em 100% algodão, tamanho:
70x40cm, bordas em acabamento overloque, com etiqueta
comprovando a qualidade do tecido.

72,00 UND CARREFOUR R$ 2,90 R$ 2,90 0,00

POWERTECH
CONSTRUCOES
E COMERCIO
DE GENEROS

ÓRGÃO GERENCIADOR:
GENEAN PRESTES DOS SANTOS
Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL
AMANDA TALITA DE SOUSA GALINAISRAEL EVANGELISTA DA SILVA
Diretora Executiva/SUPEL Superintendente Estadual de Compras e Licitações/SUPEL
EMPRESA(S) DETENTORA(S):
Qualificada(s) no Anexo Único desta Ata
CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante CPF Telefone

23.318.893/
0001-13

MEGA COMERCIO ATACADISTA DE
ROUPAS E ACESSORIOS

RUA DELFIM DE SOUZA, 102 -
RAIZ

MANAUS
- AM

ADEMAR DA COSTA
RAMOS

704.616.002-
34

92 3346- 2934/
98128-5922

02.498.918/
0001-38

POWERTECH CONSTRUCOES E
COMERCIO DE GENEROS

AVENIDA BATRUM, , 103 -
TANCREDO NEVES

MANAUS
- AM

LEANDRO DA SILVA
SOUZA

005.334.802-
80

(92) 9109-7691 /
9109-7691

ANEXO II - CADASTRO DE RESERVA DAS EMPRESAS

ITEMDESCRIÇÃO

EMPRESA
DETENTORA
NO
CADASTRO
DE RESERVA
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33
AÇÚCAR CRISTAL, branco, de 1ª qualidade, acondicionado em embalagem plástica de 2kg (dois quilos), com todas as informações
pertinentes ao produto, previsto na legislação vigente, constando data de fabricação e validade nos pacotes individuais.

MEGA
COMERCIO
ATACADISTA
DE ROUPAS
E
ACESSORIOS

34

CAFÉ EM PÓ SUPERIOR CARACTERÍSTICAS
TÉCNICAS: espécie: café 100% arábica (podendo conter no máximo 15% de café robusta), tipo: superior de nota de qualidade global igual a
6.0 ou mais, torra: média, moagem: média, blend: na composição não poderá haver percentual de grãos pretos, verdes e ardidos que
comprometa a qualidade global especificada, livre de bebida rio e bebida riozona. Embalagem: de 500g, alto vácuo (ou vácuo total) em saco
de filme plástico ou aluminizado internamente, lacrado, sem apresentar sinais de violação contendo, no mínimo, as seguintes informações
impressas diretamente na embalagem: data de fabricação, validade do produto, nome do fabricante, endereço, registro do órgão competente
e composição do café 100% arábica, certificado no PQC - programa de qualidade do café, da ABIC, em plena validade ou laudo de avaliação
do café, emitido por laboratório especializado habilitado devidamente credenciados e autorizados pelos órgãos competentes nas áreas de
agricultura, com nota de qualidade global mínima de 6.0 pontos na escala sensorial do café e laudo de análise de microscopia, com
tolerância de no máximo 1% de impureza. NÃO serão aceitas embalagens com rótulos provisórios sob a forma de etiquetas. VALIDADE não
inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da data de fabricação.

MEGA
COMERCIO
ATACADISTA
DE ROUPAS
E
ACESSORIOS

35
COPO DESCARTÁVEL para café, pacote com 100 unidades de 50ml, confeccionado em poliestireno, não tóxico, transparente, reforçado

com frisos laterais, bordas arrendadas não cortantes e sem telescopamento. Dentro da Norma ABNT NBR 14.865/ 2002, que deverá constar
na embalagem.

MEGA
COMERCIO
ATACADISTA
DE ROUPAS
E
ACESSORIOS

36
COPO DESCARTÁVEL para água, pacote com 100 unidades de 180ml, confeccionado em poliestireno, não tóxico, transparente, reforçado

com frisos laterais, bordas arrendadas não cortantes e sem telescopamento. Dentro da Norma ABNT NBR 14.865/ 2002, que deverá constar
na embalagem.

MEGA
COMERCIO
ATACADISTA
DE ROUPAS
E
ACESSORIOS

37
COADOR DE CAFÉ, em flanela 100% algodão, médio, (11cm de diamentro por 15cm de profundidade), cabo/ armação confeccionado em

arame galvanizado e revestido com material isolante.

MEGA
COMERCIO
ATACADISTA
DE ROUPAS
E
ACESSORIOS

38
PANO DE PRATO, confeccionado em 100% algodão, tamanho: 70x40cm, bordas em acabamento overloque, com etiqueta comprovando a
qualidade do tecido.

MEGA
COMERCIO
ATACADISTA
DE ROUPAS
E
ACESSORIOS

Protocolo 0022435232

AVISO DE PUBLICAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 343/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 431/2021
PROCESSO Nº 0035.011713/2021-34
Pelo presente instrumento, o ESTADO DE RONDÔNIA , através da SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES – SUPEL situada à AV. FARQUAR N°
2986 COMPLEXO RIO MADEIRA EDIFÍCIO, RIO PACAÁS NOVOS 2º ANDAR – BAIRRO: PEDRINHAS, neste ato representado pelo Superintendente da
SUPEL, Senhor Israel Evangelista da Silva e a(s) empresa(s) qualificada(s) no Anexo Único desta Ata, resolvem REGISTRAR O PREÇO visando à futura,
eventual aquisição de materiais de informática (periféricos), visando atender as necessidades da Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão -
SEPOG, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas
constantes da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Decreto Estadual nº 18.340/13 e suas alterações e em conformidade com as disposições a seguir.
1. DO OBJETO
Registro de Preços visando à futura, eventual aquisição de materiais de informática (periféricos), visando atender as necessidades da Secretaria de Estado do
Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG.
2. DA VIGÊNCIA
2.1. O presente Registro de Preços terá validade de  12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado.
2.1.1. A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos instrumentos convocatórios, observado o artigo 57 da Lei 8.666,
de 1993, conforme Decreto Estadual nº 18.340/13.
3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. Caberá à Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL a condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e
gerenciamento da Ata dele recorrente (Decreto 18.340/13 artigo 5º, incisos VII e VIII). No entanto, a alocação de recursos, empenhamento, análise do mérito das
quantidades adquiridas, bem como a finalidade pública na utilização dos materiais e serviços são de responsabilidade exclusiva do ordenador de despesas do
órgão requisitante.
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